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ATOS DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO CONSUN UFCSPA Nº 37, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Aprova proposta de execução de projeto de 
curso de extensão com apoio da Fundação 
Médica do Rio Grande do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE - CONSUN, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, em consulta realizada por correio eletrônico nos 
termos aprovados pela Resolução 11/2020/CONSUN, de 7 de maio de 2020, mediante manifestação 
de 52 (cinquenta e dois) conselheiros e registro de igual número de votos favoráveis, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a proposta de execução do projeto Curso de Extensão em Transmissão 
Vertical de HIV/AIDS, Hepatites Virais e Sífilis com o apoio da Fundação Médica do Rio Grande do Sul, 
nos termos do processo SEI nº 23103.205916/2020-53.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI_documento nº 1092065
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ATOS DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 59, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Ratifica ato da Presidência ad referendum do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Fundação Universidade Federal de 
Ciências da Saúde de Porto Alegre.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 5º, V, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Ratificar o seguinte ato da Presidência do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre:

Despacho nº 1078822 no processo nº 23103.202716/2020-49 (SEI), que trata da 
homologação do pedido de promoção funcional de Eliane Goldberg Rabin.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091921

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 60, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Ratifica ato da Presidência ad referendum do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Fundação Universidade Federal de 
Ciências da Saúde de Porto Alegre.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
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o art. 5º, V, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Ratificar o seguinte ato da Presidência do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre:

Despacho nº 1078821 no processo nº 23103.204938/2020-04 (SEI), que trata de 
homologação do pedido de colaboração esporádica de Maite Raya Amazarray.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091923

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 61, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de progressão funcional 
de docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de progressão funcional de Patrícia El Beitune, 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia, de professora associada D3 para D4, nos termos do 
processo nº 23103.204783/2020-06.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091937

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 62, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de progressão funcional 
de docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de progressão funcional de Rosana Mussoi Bruno, 
Departamento de Clínica Médica, de professora associada D1 para D2, nos termos do processo nº 
23103.204423/2020-04.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091938

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 63, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de progressão funcional 
de docente.
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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de progressão funcional de Liane Nanci Rotta, 
Departamento de Métodos Diagnósticos, de professora associada D3 para D4, nos termos do processo 
nº 23103.205504/2020-13.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091942

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 64, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de progressão funcional 
de docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de progressão funcional de Rafael Andrade Caceres, 
Departamento de Farmacociências, de professor adjunto C2 para C3, nos termos do processo nº 
23103.204405/2020-14.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI

Vice-Reitora

SEI: documento 1091944

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 65, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de promoção funcional de 
docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 
de novembro de 2020, considerando os pareceres favoráveis da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente e da Comissão Examinadora para a classe Associados, com análise técnica da Pró-Reitoria 
de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de promoção funcional de Marcelo Schenk de Azambuja, 
Departamento de Ciências Exatas e Sociais Aplicadas, de professor adjunto C4 para associado D1, 
nos termos do processo nº 23103.203534/2020-95.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091965
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RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 66, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de progressão funcional 
de docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de progressão funcional de Alessandra Peres, 
Departamento de Ciências Básicas da Saúde, de professora adjunta C3 para C4, nos termos do 
processo nº 23103.206178/2020-61.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091967

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 67, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de progressão funcional 
de docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de progressão funcional de Mauro Martella, Departamento 
de Ciências Exatas e Sociais Aplicadas, de professor adjunto A1 para A2, nos termos do processo nº 
23103.203774/2020-90.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091969

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 68, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de progressão funcional 
de docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de progressão funcional de Ygor Arzeno Ferrão, 
Departamento de Clínica Médica, de professor associado D1 para D2, nos termos do processo nº 
23103.205426/2020-57.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091971

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 69, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de promoção funcional de 
docente.
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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 
de novembro de 2020, considerando os pareceres favoráveis da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente e da Comissão Examinadora para a classe Associados, com análise técnica da Pró-Reitoria 
de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de promoção funcional de Patrícia Viana da Rosa, 
Departamento de Fisioterapia, de professora adjunta C4 para associada D1, nos termos do processo 
nº 23103.103952/2019-40.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091974

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 70, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de promoção funcional de 
docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 
de novembro de 2020, considerando os pareceres favoráveis da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente e da Comissão Examinadora para a classe Associados, com análise técnica da Pró-Reitoria 
de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de promoção funcional de Caroline Buss, Departamento 
de Nutrição, de professora adjunta C4 para associada D1, a vigorar a partir da data de fechamento do 
respectivo interstício, nos termos do processo nº 23103.204564/2020-19.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091975

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 71, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de promoção funcional de 
docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 
de novembro de 2020, considerando os pareceres favoráveis da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente e da Comissão Examinadora para a classe Associados, com análise técnica da Pró-Reitoria 
de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de promoção funcional de Mariane Borba Monteiro, 
Departamento de Fisioterapia, de professora adjunta C4 para associada D1, a vigorar a partir da data 
de fechamento do respectivo interstício, nos termos do processo nº 23103.205362/2020-94.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091977

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 72, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de colaboração 
esporádica de docente.
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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com o 
art. 2º, VII, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de colaboração esporádica de Helena Schirmer, 
Departamento de Ciências Básicas da Saúde, para ministrar aulas em curso do Instituto Aprendente, 
com carga horária total de 8h, nos termos do processo nº 23103.205030/2020-18.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1091989

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 73, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de colaboração 
esporádica de docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com o 
art. 2º, VII, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de colaboração esporádica de Mellina da Silva Terres, 
Departamento de Ciências Exatas e Sociais Aplicadas, para ministrar aulas em curso da UFRGS 
no período de 01 a 28/03/2021, com carga horária total de 30h, nos termos do processo nº 
23103.202235/2020-33.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1092011

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 74, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de colaboração 
esporádica de docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com o 
art. 2º, VII, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de colaboração esporádica de Luciana Suarez Grzybowski, 
Departamento de Psicologia, para ministrar palestra na empresa APSI-PJSC, com carga horária total 
de 3h nos termos do processo nº 23103.206290/2020-01.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1092014

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 75, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de colaboração 
esporádica de docente.
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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com o 
art. 2º, VII, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de colaboração esporádica de Maria Paula Prates 
Machado, Departamento de Educação e Humanidades, para ministrar aulas em curso de extensão 
da FMP, de março a junho de 2021, com carga horária total de 30h, nos termos do processo nº 
23103.206086/2020-81.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1092015

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 76, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de professor voluntário 
para o Departamento de Farmacociências.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, nos termos 
da Resolução nº 51/2019/CONSEPE, de 15 de agosto de 2019, considerando a análise técnica da 
PROGESP e o parecer favorável da Comissão de Ensino, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de Karin Hepp Schwambach, CPF ***.108.330-**, para 
prestação de serviço voluntário de 4h semanais no Departamento de Farmacociências, atuando como 
professora voluntária na área de Farmácia Clínica, Atenção e Assistência Farmacêutica, nos termos 
do processo eletrônico nº 23103.000353/2020-17.

Parágrafo único. O prazo da prestação de serviço voluntário, estabelecido no item 9 
do Anexo I da Resolução nº 51/2019/CONSEPE, documento nº 1028538 deste processo, será contado 
por igual período a partir da data de publicação desta Resolução para os semestres de 2020/2 e 
2021/1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI documento nº 1092016

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 77, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de progressão funcional 
de docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de progressão funcional de Maurício Obal Colvero, 
Departamento de Pediatria, de professor adjunto A1 para A2, nos termos do processo nº 
23103.203784/2020-25.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1092020

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 78, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa pedido de progressão funcional 
de docente.
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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente, 
com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o pedido de progressão funcional de Maria Paula Prates, 
Departamento de Educação e Humanidades, de professora adjunta C1 para C2, nos termos do 
processo nº 23103.204259/2020-27.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1092026

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 79, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Homologa relatório final de estágio 
probatório de docente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, X, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 
de novembro de 2020, considerando os pareceres favoráveis da Comissão de Avaliação Docente e 
da Comissão Permanente de Pessoal Docente, com análise técnica da Pró-Reitoria de Gestão com 
Pessoas, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o relatório final de estágio probatório de Raphael Maciel da Silva 
Caballero, Departamento de Saúde Coletiva, nos termos do processo nº 23103.104486/2019-10.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI: documento 1092028

RESOLUÇÃO CONSEPE UFCSPA Nº 80, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Aprova o Calendário Acadêmico para o ano 
de 2021.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, de acordo com 
o art. 2º, IX, do seu Regimento Interno, em sessão ordinária realizada por videoconferência em 19 de 
novembro de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Calendário Acadêmico para o ano de 2021, para execução em 17 
(dezessete) meses, com início do primeiro semestre em 26/04/2021 e término do segundo semestre 
em 29/01/2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

SEI documento nº 1092031
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ATOS DO GABINETE DA REITORIA

PORTARIA APS/REITORIA UFCSPA Nº 44, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

A Vice-Reitora da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do art. 152 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, contados do término do período inicial, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar reconduzida 
pela portaria APS/REITORIA UFCSPA nº 33, de 22 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço nº 206 em 25 de setembro de 2020, tendo por objeto a apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas no Processo nº 23103.005517/2018-70, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Dê-se ciência.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 18 de novembro de 2020.

JENIFER SAFFI
Vice-Reitora

Documento 1090017

PORTARIA REITORIA UFCSPA Nº 50, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

A VICE-REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA 
SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, conferidas pela 
Portaria nº 238/2017 de 22/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras para compor o Comitê Técnico Assessor de Informações 
Estratégicas e Respostas Rápidas à Emergência em Vigilância em Saúde Referentes ao COVID-19 – 
Coronavírus:

	– Ana Maria Sandri – SIAPE 1037288

	– Magda Rosane de Vargas Schardosim – SIAPE 1207195

	– Vanessa Kappel da Silva – SIAPE 2155855
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Art. 2º Dispensar o servidor Paulo Renato Petersen Behar – SIAPE 6434346 Comitê 
Técnico Assessor de Informações Estratégicas e Respostas Rápidas à Emergência em Vigilância em 
Saúde Referentes ao COVID-19 – Coronavírus.

Art. 3º Todos os demais termos e condições da Portaria nº 015 de 09 de abril de 2020 
permanecem inalterados.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 
da UFCSPA.

Dê-se ciência.

Publique-se.

Porto Alegre, 18 de novembro de 2020.

Jenifer Saffi
Vice-reitora
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ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA PROGRAD REITORIA UFCSPA Nº 47, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria 
nº 240, de 22 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, na qualidade de Bolsista do Programa de Desenvolvimento de 
Preceptoria em Saúde – PRODEPS/2020, da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde 
de Porto Alegre, durante o período de novembro de 2020 a dezembro de 2020, os preceptores abaixo 
relacionados, selecionados por meio dos Editais PROGRAD nº 11, de 10 de julho de 2020, e Edital 
PROGRAD nº 14/2020, de 11 de setembro de 2020, complementar ao Edital PROGRAD nº 11, de 10 
de julho de 2020, recebendo bolsa mensal no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais):

CANDIDATO/A ÁREA
Matheus Henrique Araújo Ventura CIRURGIA
Marco Tonding Ferreira CIRURGIA
Joel Lavinsky CIRURGIA
Gustavo Andreazza Laporte CIRURGIA
Günther Ayala Pereira CIRURGIA
Luís Vinicius Bastos de Souza CIRURGIA
Juan Victor Piccoli Soto Paiva CIRURGIA
Vanise Grassi MEDICINA INTERNA
Rafael Coradin MEDICINA INTERNA
Gisele Meinerz MEDICINA INTERNA
Aline Marli Wagner MEDICINA INTERNA
Franciele Sabadin Bertol MEDICINA INTERNA
Fabíola Schorr MEDICINA INTERNA
Gabriel Stefani Leão MEDICINA INTERNA
Ana Maria Hoppe MEDICINA INTERNA
André Peretti Torelly MEDICINA INTERNA
Marianna Lins de Souza Salermo MEDICINA INTERNA
Laura Berton Eidt MEDICINA INTERNA
Fernando Gustavo Stelzer MEDICINA INTERNA
Andréa Morais de Gusmão MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
Samuel Bastiani MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
Loren Neves Seibel MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
Rafaela Aprato Menezes MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
Elenara Knob de Freitas MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
Marilaine Bertuol MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
Ana Amélia Nascimento da Silva Bones MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
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CANDIDATO/A ÁREA
Nanci Goulart Teixeira MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
Geisa Finger MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
Marli Boniatti Colle MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE
Suzane Beirão de Almeida GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
Maria Cristina Barcellos Anselmi GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
Fernanda Niderauer Uratani GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
Raquel Papandreus Dibi GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
Tayara Pigatto GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
Noadja Tavares de França GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
Guilhermina Modesto Jacó GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
Clarisse Laroque Sinott Lopes PEDIATRIA
Derrick Alexandre Fassbind PEDIATRIA
Cristiano do Amaral de Leon PEDIATRIA
Renato Santos Coelho PEDIATRIA
Vanessa Adriana Scheeffer PEDIATRIA
Barbara Marina Simionato PEDIATRIA
Gabriela Azambuja Cantori PEDIATRIA

Art. 2º Os pagamentos serão realizados com recursos oriundos do Termo de Execução 
Descentralizada - TED nº 9137, firmado pela UFCSPA junto ao MEC (Diretoria de Desenvolvimento da 
Educação em Saúde – DDES/ Secretaria de Educação Superior - SESU).

Parágrafo único. Os pagamentos serão executados de acordo com a disponibilidade 
dos recursos transferidos por meio do TED mencionado no caput deste artigo, não sendo a Universidade 
responsável por eventuais atrasos nos repasses.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 33, de 20 de agosto de 2020 e nº 42, de 19 
de outubro de 2020.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Dê-se ciência,

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

MÁRCIA ROSA DA COSTA
Pró-Reitora de Graduação
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PORTARIA PROGRAD REITORIA UFCSPA Nº 48, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

A PRO-REITORA DE GRADUAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas por 
Portaria nº 240, de 22 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, na qualidade de Bolsista do Programa de Iniciação à Docência (PID), 
para os meses de novembro a dezembro de 2020, os acadêmicos abaixo relacionados, recebendo 
bolsa mensal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais):

Nº Bolsista
1 ALAN WALTER DANNENHAUER CASTRO LEIVAS
2 ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA JACOMINI
3 ALEXSANDRO FERREIRA GUIMARÃES
4 ALINE CORREA DARSKI
5 ANDREINA OLIVEIRA DOS SANTOS
6 ANDRIANE MONTEIRO VIEIRA
7 GRAZIELLI ESTRADA VIEIRA
8 BRUNA BASTOS GIERGOWICZ
9 BRUNA TRUS SCHIAVI
10 CAROLINA GONZATTI
11 CAROLINA PACHECO FERREIRA
12 CAROLINE OSWALD
13 DANNA GOMES MATEUS
14 DEBORA NATALIA DE OLIVEIRA SANTOS
15 EDUARD SANTOS DE BRAGA
16 EDUARDA SOARES SERPA CAMBOIM
17 ÉMILLY GIACOMELLI BRAGÉ
18 ENIO RODRIGO FERNANDES RODRIGUES
19 ENRI BOBSIN DA SILVA
20 EUGÊNIO HELYANTUS STUMM
21 FERNANDA RODRIGUES CARLOS NUNES
22 GABRIELA SPINGOLON
23 GIOVANA HAMERSKI TROMBETTA
24 GIOVANNA GADELHA
25 GIOVANNA REALI ANDREOLA
26 GIUSEPPE DA SILVA SALVADOR
27 GREICE KELI DE SOUZA ARNHOLD
28 GUILHERME PARMIGIANI BOBSIN
29 HÉLLEN TEIXEIRA VARGAS
30 HENRIQUE CARVALHO DE ANDRADE
31 IGOR ECKERT
32 INGRID MACHADO DE VARGAS
33 ISADORA BUELONI GHIORZI
34 JAYME DE CASTILHOS FERREIRA NETO
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Nº Bolsista
35 JESSYKA DA COSTA BEVILAQUA
36 JULIA EPPING BRITO
37 JÚLIA GONÇALVES KÜCHLE
38 JÚLIA IAROSESKI
39 JULIA RAVAZIO DE JESUS
40 JULIANA CALDERIPE DE ALMEIDA
41 JULIANA MELLO SEVERO
42 KAROLINE DE ABREU SILVEIRA
43 LEONARDO NUNES SASON
44 DIEGO HENRIQUE TERRA
45 LILIAN MACHADO DA COSTA
46 LUCIMARA LEHMEN GHENO
47 MAIQUEL ANDRÉ TEIXEIRA
48 MARCELO ENDRES
49 MARIA EDUARDA PEDROSO BASEGGIO
50 MARIANA TAMBORINDEGUY
51 MATEUS DOS SANTOS TAIAROL
52 MATHEUS EDUARDO PAVAN PANASUK
53 MILENA MALLON
54 NICOLLY FIGUEIREDO FARIAS
55 PATRICK CARVALHO CABREIRA
56 PAULA LEAL TORRES
57 PAULA VEIGAS STORCK
58 PEDRO HENRIQUE MIRAPALHETA JACQUES
59 PEDRO LEARDIN SILVEIRA
60 RAFAELA GON TSUBOI
61 RAQUEL DOS SANTOS RAMOS
62 RONEI XAVIER JANOVIK JUNIOR
63 SOFIA SCHERER
64 TAINÁ VIÉGAS DA SILVA GARCIA
65 TÁRSIS AUGUSTO ALEXANDRE CHAGAS
66 TEREZA KO
67 THAYNÁ FERNANDES OLIVEIRA SILVA
68 VITOR REIS DE SOUZA
69 WILLIAN DE VARGAS
70 YASMIN FRAGA DA SILVA ALVES

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 37, de 17 de setembro de 2020.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Dê-se ciência,
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Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

MÁRCIA ROSA DA COSTA
Pró-Reitora de Graduação
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ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 36/2020/PROPPG, 12 DE NOVEMBRO DE 2020.

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Portaria nº 224 de 25 de abril de 2019 e publicada no Diário Oficial da União em 30 de abril de 
2019,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 41/2019/PR0PPG de 18 de novembro de 2019.

Art. 2º Prorrogar a bolsa aos acadêmicos abaixo relacionados com bolsa do 
Programa de Apoio à Pós-Graduação, nível Mestrado, por meio de edital de seleção específico de 
cada programa (Biociências, Psicologia, Tecnologia da Informação e Gestão em Saúde, Pediatria e 
Ciências da Nutrição). O valor da bolsa é de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais para os 
períodos abaixo informados.

Acadêmicos Programa Prazo
Estefany Carolina Ghisio Biociências 11/2020 a 10/2021
Débora Buzatto de Souza Biociências 11/2020 a 10/2021
Renan Augusto Pereira Pediatria 11/2020 a 10/2021
Lidiane Taís Winck Pediatria 11/2020 a 10/2021
Gabriela Rita Santurio Pisorno TigSaúde 11/2020 a 10/2021
Elkin Eduardo Archilla Alonso TigSaúde 11/2020 a 10/2021
Yasmin Moreira Silva de Souza Psicologia 11/2020 a 10/2021
Ana Carolina P. Silveira Moraes Psicologia 11/2020 a 10/2021
Danielly Steffen Pereira Nutrição 11/2020 a 10/2021
Priscila Dutra Silveira Nutrição 11/2020 a 10/2021

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

Dê-se ciência,

Publique-se.

Porto Alegre, 12 de novembro de 2020.

Márcia Giovenardi
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
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PORTARIA Nº 37/2020/PROPPG, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Portaria nº 224 de 25 de abril de 2019 e publicada no Diário Oficial da União em 30 de abril de 
2019,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 20/2020/PROPPG, de 23 de junho de 2020.

Art. 2º Nomear os profissionais abaixo relacionados como representantes da 
Comissão de Residência Multiprofissional da UFCSPA em conformidade com o regulamento interno 
da COREMU sendo:

- Flávia Moraes Silva como coordenadora e Maria Angélica Jacques (suplente) do 
Programa Multiprofissional em Atenção em Terapia Intensiva;

- Luciane Dalcanale Moussalle como coordenadora e Gisele Pereira de Carvalho 
(suplente) do Programa Multiprofissional em Atenção ao Câncer Infantil;

- Fabrício Edler Macagnan como coordenador e Mariana Calesso Moreira (suplente) 
do Programa Multiprofissional em Oncohematologia;

- Mirko Salomón Alva Sánchez como coordenador e Thatiane Alves Pianoschi Alva 
(suplente) do Programa Uniprofissional em Física Médica (Ênfase em Radioterapia);

- Luccas Melo de Souza (titular) e Simone Travi Canabarro (suplente) como tutor da 
área profissional de Enfermagem;

- Maria Cristina Werlang (titular) e Aline Lins Camargo (suplente) como tutora da área 
profissional de Farmácia;

- Adriana Kessler (titular) e Mariane Borba Monteiro (suplente) como tutora da área 
profissional de Fisioterapia;

- Cibele Cristina Boscolo (titular) e Lisiane de Rosa Barbosa (suplente) como tutora da 
área profissional de Fonoaudiologia;

- Fernanda Michielin Busnello (titular) e Thaís Rodrigues Moreira (suplente) como 
tutora da área profissional de Nutrição;

- Mariana Calesso Moreira (titular) e Luciana Suárez Grzybowski (suplente) como 
tutora da área profissional de Psicologia;

- Thatiane Alves Pianoschi Alva (titular) e Marcelo Schenk de Azambuja (suplente) 
como tutora da área profissional de Física Médica;
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- Luiza de Oliveira Padilha (titular) e Karla Conceição Acosta (suplente) como 
representante dos residentes do Programa Multiprofissional em Atenção em Terapia Intensiva;

- Nathyely Truylio de Lima (titular) e Fabiane Madruga Odorico (suplente) como 
representante dos residentes do Programa Multiprofissional em Atenção ao Câncer Infantil;

- Nathália da Silva Flores (titular) e Cíntia Lima dos Santos (suplente) como 
representante dos residentes do Programa Multiprofissional em Oncohematologia;

- Bruna Cesira Folador (titular) e Luiza Freitas Goulart (suplente) como representante 
dos residentes do Programa Uniprofissional em Física Médica (Ênfase em Radioterapia);

- Gabriela Robili (titular) e Sirlene Frota (suplente) representante do serviço de 
Enfermagem da Santa Casa;

- Calize Oliveira dos Santos (titular) e Francieli Zanella Lazaretto (suplente) 
representante do Serviço de Farmácia da Santa Casa;

- Magali Carvalho Borges (titular) e Rômulo Rocha Santos (suplente) representante do 
Serviço de Física Médica da Santa Casa

- Maria Angelica Jaques (titular) e Bruna Müller Leão (suplente) representante do 
Serviço de Fisioterapia da Santa Casa;

- Laura Fuchs (titular) e Márcia Santana (suplente) representante do Serviço de 
Fonoaudiologia da Santa Casa;

- Flávia Krüger Cousseiro (titular) e Daieni Fernandes (suplente) representante do 
Serviço de Nutrição da Santa Casa;

- Sílvia Abduch Haas (titular) e Karine Paiva Millüer (suplente) representante do serviço 
de Psicologia da Santa Casa;

- Leila Coffy como gestora local do SUS (Prefeitura Municipal de Porto Alegre);

- Luzia Fernandes Millão (titular) e Maria Cristina Werlang (suplente) como representante 
da instituição executora UFCSPA;

- Roberta de Almeida da Silva como representante da instituição executora ISCMPA.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

Dê-se ciência,
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Publique-se.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2020.

Márcia Giovenardi
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
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ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS

PORTARIA NO 16/2020/PROGESP, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020.

A Pró-Reitora de Gestão com Pessoas da Fundação Universidade Federal de Ciências 
da Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria no 57, de 1 de junho 
de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 12 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º. Retomar os Concursos Públicos de Provas e Títulos para provimento do cargo 
de Professor Efe vo para as áreas de Fonoaudiologia/Saúde Cole va, de Química Geral e Inorgânica, 
de Física e de Geriatria constantes nos Editais n. 10/2019 e n. 11/2019, que se encontram na fase de 
apresentação recurso ao Resultado Preliminar do certame.

Art. 2º. O prazo recursal, que se encontra suspenso, voltará a fluir a par r da data de 
hoje, 12/11/2020, sendo retomado de onde parou, ou seja, obedecendo o tempo que faltava para seu 
término quando da suspensão do concurso por conta da Pandemia decorrente do COVID-19.

Art. 3º. O recurso dar-se-á através de processo eletrônico via Sistema Eletrônico de 
Informação da UFCSPA – SEI-UFCSPA.

Art. 4º. Os demais certames, já iniciados, permanecem suspensos. 

Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. Dê-se ciência,

Publique-se.

Porto Alegre, 12 de novembro de 2020.

ANA CLAUDIA SOUZA VAZQUEZ
Pró-Reitora de Gestão com Pessoas

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

DESIGNAÇÕES E DISPENSAS DE SUBSTITUTOS DE FG-CD-FUC

Sem movimentos.

EXERCÍCIOS DE SUBSTITUIÇÕES DE FG-CD-FUC

Sem movimentos.
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ALTERAÇÕES DE LOTAÇÃO

Sem movimentos.

ALTERAÇÕES DE CARGA HORÁRIA

Sem movimentos.

PROGRESSÕES POR MÉRITO (TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS)

Sem movimentos.

PROGRESSÕES POR CAPACITAÇÃO (TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS)

Sem movimentos.

INCENTIVOS À QUALIFICAÇÃO (TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS)

Sem movimentos.

ACELERAÇÕES DE PROMOÇÃO (DOCENTES)

Sem movimentos.

PROMOÇÕES (DOCENTES)

Sem movimentos.

PROGRESSÕES FUNCIONAIS (DOCENTES)

Sem movimentos.
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AUTORIZAÇÕES PARA AFASTAMENTOS NO PAÍS

Sem movimentos.

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE

Sem movimentos.

DIÁRIAS

Sem movimentos.

HOMOLOGAÇÕES DE ESTÁGIOS PROBATÓRIOS

Sem movimentos.

HORÁRIO ESPECIAL DE ESTUDANTE

Sem movimentos.

LICENÇAS

Sem movimentos.

ABONO DE PERMANÊNCIA

Sem movimentos.

ISENÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

Sem movimentos.
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FÉRIAS

PORTARIA Nº 576/2020/DAP - 1. Tornar sem efeito a PORTARIA DAP PROGESP 
UFCSPA Nº 563, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020. 2. Interromper, a partir de 10/11/2020, a parcela de 
férias programada para o período de 09/11/2020 à 21/11/2020, de MAGNO CARVALHO DE OLIVEIRA​
, matrícula SIAPE n° 2029774. (Processo nº 23103.206654/2020-44).

PORTARIA Nº 576/2020/DAP - Interromper, a partir de 19/11/2020, a parcela de férias 
programada para o período de 09/11/2020 à 20/11/2020, de MAÍRA TIEMI YOSHIZUMI​, matrícula 
SIAPE n° 3055250. (Processo nº 23103.206805/2020-64).

PORTARIA Nº 579/2020/DAP - Cancelar a parcela de férias programada para o 
período de 19/11/2020 à 04/12/2020, de CARINE RAQUEL BLATT​, matrícula SIAPE n° 1488211. 
(Processo nº 23103.207341/2020-11).

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES

Sem movimentos.

Porto Alegre, 20 de novembro de 2020

Fernando Ricardo Gavron
Coordenador do Departamento de Administração de Pessoas


